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Resumo

Este artigo propõe um debate sobre a experiência estética, mediada pela tecnologia, em 
ações pedagógicas com cinema e realidade virtual nas aulas de arte em escolas públicas brasi-
leiras. Parte-se da problemática em torno da colonialidade, configurando-a como um meio de 
dominação que perpetua desigualdades sociais e culturais em países periféricos, utilizando-se 
da visualidade como mecanismo para classificar, hierarquizar e estetizar povos e seus territórios. 
Museus e cinemas, podem contribuir na recomposição do “direito a olhar” por promoverem con-
tato com expressões de contravisualidade. Porém, uma das consequências da desigualdade es-
trutural são as dificuldades de acesso a estes espaços devido a problemas de mobilidade urbana e 
infraestrutura. A educação tem um papel importante em minimizar esses efeitos, promovendo ex-
periências estéticas com as tecnologias de apreciação e produção de imagens. A hipótese central 
deste texto sugere que práticas pedagógicas envolvendo o cinema e a realidade virtual, pautadas 
por ações de apreciação e produção de imagens, podem promover a alteridade e expandir percep-
ções subjetivas ao democratizar e capilarizar o acesso à arte. Por meio de um estudo bibliográfico, 
explora-se implicações ético-estéticas da produção de imagens em ações pedagógicas. As discus-
sões dos resultados indicam que essa experiência estética imersiva permite que os estudantes 
desenvolvam e qualifiquem seus pontos de vista em busca do seu “direito a olhar”, potencializan-
do uma conexão crítica e inclusiva com a cultura. Conclui-se que tais dispositivos tecnológicos, 
com a mediação adequada, possibilitam aos estudantes a apropriação de sua cultura e a criação 
de imagens que refletem suas identidades, tornando o processo de ensino-aprendizagem mais 
inclusivo e instaurando habitus que contribui para suspender hierarquias sociais e culturais.
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Cinema and Virtual Reality in Art Education: 
Tools for Social and Cultural Integration

Abstract

This article discusses aesthetic experience mediated by technology in pedagogical prac-
tices involving cinema and virtual reality in art classes at Brazilian public schools. It departs from 
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the issue of coloniality, framing it as a form of domination that perpetuates social and cultural 
inequalities in peripheral countries, employing visuality as a mechanism to classify, hierarchise, 
and aestheticise peoples and their territories. Museums and cinemas can contribute to restoring 
the ‘right to look’ by promoting contact with expressions of counter-visuality. However, one of the 
consequences of structural inequality is the difficulty of accessing these spaces due to problems 
with urban mobility and infrastructure. Education plays a key role in mitigating these effects by 
promoting aesthetic experiences through image appreciation and production technologies. The 
central hypothesis of this article is that pedagogical practices involving cinema and virtual real-
ity, guided by image appreciation and production, may foster otherness and expand subjective 
perceptions by democratising and extending access to art. Through a bibliographical study, the 
article explores the ethical-aesthetic implications of image-making in pedagogical contexts. The 
discussion suggests that immersive aesthetic experiences allow students to develop and refine 
their viewpoints in pursuit of their “right to look”, thereby enhancing a critical and inclusive 
engagement with culture. It concludes that, when properly mediated, such technological tools 
enable students to appropriate their own culture and create images that reflect their identities, 
making the teaching-learning process more inclusive and establishing a habitus that contributes 
to suspending social and cultural hierarchies.
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1. Introdução

Colonialidade é um meio de dominação territorial, cultural e epistêmica que se fun-
da sobre um mito de razão universal autoimpulsionada para justificar a exploração de ou-
tros territórios que concentravam recursos indisponíveis ou já escassos na Europa. Nas 
Américas, as raízes eurocêntricas foram instaladas no século XV a partir de um sistema 
cuja manutenção se sustenta por meio da classificação de povos de acordo com objetivos 
e territórios, o que gera padrões de poder que fundam assimetrias étnico-raciais perpe-
tuadas até hoje (Dussel, 2008; Mignolo, 2005; Quijano, 1992; Walsh et al., 2018).

Em contraponto, a decolonialidade1, perspectiva fundada pelo grupo de pesquisa 
latino-americano Modernidade/Colonialidade/Decolonialidade nos anos 1990, apresen-
ta-se como uma práxis política que visa dar visibilidade a essas estruturas de manu-
tenção colonial. Trata-se de um “projeto teórico voltado para o repensamento crítico e 
transdisciplinar, em contraposição às tendências acadêmicas dominantes de perspecti-
va eurocêntrica de construção do conhecimento” (Walsh et al., 2018, p. 3).

A decolonialidade diz respeito também a projetos pedagógicos no sentido de des-
centralizar conteúdos, conhecimentos e métodos para valorizar processos e saberes de 
quem aprende, entendendo tal sujeito como um coautor do conhecimento, reconhe-
cendo o próprio processo de ensino-aprendizagem como chave para a emancipação e a 

1 A crítica ao colonialismo está presente no meio acadêmico desde o século XIX, sendo utilizado o termo “descoloniza-
ção” para denominar processos político-geográficos de transição de poder do império para os territórios colonizados na 
América, Ásia e África. Com o fim desses impérios coloniais, nos anos 1980 e 1990, os estudos coloniais passam a tratar 
a descolonização das dimensões social e cultural de cada Estado-nação (Trajano Filho, 2024). A supressão da letra “s” é 
uma opção epistemológica do grupo Modernidade/Colonialidade/Decolonialidade, demarcando a compreensão do colo-
nialismo como um fenômeno ainda em curso (Walsh, 2009).
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justiça social. Com isso, a perspectiva decolonial também traz visibilidade aos saberes 
de povos que ficaram subordinados à lógica da colonialidade.

A visualidade, tal como descrita por Mirzoeff (2016), é uma ferramenta da colonia-
lidade que atua na geração de padrões de poder e pelo controle do imaginário. O autor 
faz uma genealogia do conceito, apontando sua origem nos sistemas de vigilância sobre 
as pessoas escravizadas em territórios de exploração colonial2. O vigilante ou visualiza-
dor, aquele que visualiza o todo, tem sua autoridade legitimada histórica e socialmente 
para classificar, hierarquizar e estetizar o outro, produzindo visualidades que se tornam 
intrínsecas à própria história, como nos papéis de conquistador e conquistado, vincula-
dos a um discurso de supremacia intelectual. Este processo moldou e segue moldando 
relações intersubjetivas globais e, consequentemente, relações sociais, econômicas e 
culturais por métodos que se atualizam periodicamente.

No contexto contemporâneo de imersão nas tecnologias digitais, autores como 
Silveira (2021) percebem no domínio das plataformas e na exploração de dados uma nova 
face da colonialidade, acentuando desigualdades estruturais. A visualidade se atualiza na 
ubiquidade das telas. Este quadro exige da educação uma postura crítica para garantir 
ambientes de aprendizagem seguros e equitativos, uma vez que desde muito pequenas 
as crianças têm contato com dispositivos como celulares e tablets. Conforme dados pu-
blicados pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil (2025), 44% das crianças na faixa etária 
de 0 a 2 anos já utilizam a internet, de 3 a 5 anos a taxa é de 71%  e de 6 a 8 anos, 82%.

Recentemente, o Brasil reuniu na Política Nacional de Educação Digital diretrizes 
e metas para a educação digital, convocando-nos a refletir sobre a importância da ar-
ticulação entre a pesquisa e a ação política (Fresquet, 2025). A escola é um espaço de 
socialização em que crianças e jovens, independentemente da origem social, têm tempo 
para se dedicarem a conhecer o mundo — portanto, um lugar privilegiado para uma 
educação digital com viés democrático e territorialmente localizado. As experiências que 
discutiremos nos mostram algumas possibilidades. 

Diante disso, a hipótese central deste texto sugere que práticas pedagógicas en-
volvendo o cinema e a realidade virtual, pautadas por ações de apreciação e produção 
de imagens, podem promover a alteridade e expandir percepções subjetivas ao de-
mocratizar e capilarizar o acesso à arte. A ampliação de repertórios pela experiência 
estética seria capaz de promover o questionamento da visualidade (Mirzoeff, 2016) 
através de uma percepção identitária, uma vez que a abundância de possibilidades de 
pontos de vista presentes no contato com a imagem expande as possibilidades e per-
cepções de leitura. Nosso objetivo é descrever práticas que tenham em seu horizonte o 
combate às desigualdades estruturais enfrentadas pelos territórios colonizados, como 
o acesso à arte e ao cinema.

Como metodologia, realizamos uma pesquisa bibliográfica exploratória (Gil, 
2002) com livros e artigos para construir um referencial teórico interdisciplinar que 

2 Mirzoeff utiliza o termo “plantation complex” recorrendo ao texto de Curtin (1998 como citado por Mirzoeff, 2016) para 
se referir a uma espécie de latifúndio para a produção monocultora para exportação com trabalho escravizado utilizado 
nas colônias. Na plantation, “o complexo imperial da visualidade conectava a autoridade, centralizada a uma hierarquia 
civilizacional, por meio da qual aqueles com ‘cultura’ dominavam os ‘primitivos’” (p. 755).
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nos ajude a complexificar o olhar sobre nosso objeto. Assim, propomos um exame das 
implicações ético-estéticas da apreciação e da produção de imagens, em contextos 
educativos, com foco nas dinâmicas criativas, defendendo uma prática educacional 
mais inclusiva e criticamente consciente.

A título de exemplo, abordamos experiências relatadas em pesquisas e projetos 
desenvolvidos pelos autores em outros momentos. Bugarin (2022, 2024a, 2024b) pro-
duziu uma observação de práticas pedagógicas com realidade virtual realizadas em 
sala de aula em uma escola do Rio de Janeiro, cidade no sudeste do Brasil. O objetivo 
foi substanciar a experiência estética do contato dos estudantes com imagens artísticas 
através da apreciação imersiva das mesmas. Foram utilizados dispositivos de baixo 
custo, o VR Box3 e Google Cardboard4, nos quais o grau de liberdade na imersão está 
restrito aos movimentos da cabeça e direcionamento do olhar.

Martins (2017, 2020), por sua vez, realizou uma pesquisa-intervenção em escolas 
de Florianópolis, cidade no sul do país, ofertando oficinas de cinema para crianças e 
jovens, com momentos de exibição de cinema brasileiro e exercícios de produção de 
imagens com câmeras semi-profissionais. Como resultado, evidenciou a construção de 
espaços de participação pela apropriação dos dispositivos tecnológicos, da linguagem 
cinematográfica e também pela própria configuração do espaço-tempo que permitiu aos 
estudantes incluírem em suas produções elementos das suas culturas.

2. O “Direito a Olhar”

A visualidade é um regime que vai além do sentido físico ou de uma atribuição 
sensorial sobre quem pode ver. Trata-se de uma imposição sobre quem deve ser visto 
e como cada sujeito deve ser visto, alinhando informação, imaginação e introspecção, 
produzindo uma estética do corpo, não (apenas) em sua forma, mas sobre afeto e de-
manda. Mirzoeff (2016) aponta que a visualidade se constitui em uma “prática discursi-
va para representar e regular o real” (p. 748). Esta prática perpassa a arte e a mídia em 
todo o seu ecossistema de produção, preservação, difusão e formação.

A partir dos processos de descolonização, o autor aponta uma resistência ao me-
canismo de dominação da visualidade pelo enaltecimento da autonomia irredutível do 
sujeito, uma contravisualidade que se dá no espaço entre a intenção e a execução da 
autoridade. Por sua complexidade e profundo arraigamento no tecido social, a descons-
trução da visualidade passa fundamentalmente pelo modo como nos relacionamos éti-
ca e esteticamente com as imagens. Uma expressão de contravisualidade apresentada 
por Mirzoeff (2016) é o “direito a olhar”, a “reivindicação performativa” da autonomia, 
da subjetividade e da coletividade política no gesto de olhar (p. 750).

3 O VR Box é um dispositivo de realidade virtual de baixo custo que utiliza um aparelho celular para prover a experiência 
imersiva. Apresenta-se como uma opção mais acessível da realidade virtual.

4 O Google Cardboard é um dispositivo de realidade virtual desenvolvido pelo Google em 2014 para utilização da tecno-
logia da realidade virtual head-mounted display com aparelhos de smartphone. Caracteriza-se por ser feito de papelão do-
brável, tornando-o um dispositivo de baixo custo, portanto, acessível para incentivar o desenvolvimento de práticas com 
a realidade virtual.
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Beccari (2020) amplia e discute a potência do “direito a olhar” para demonstrar 
que se trata de uma ação de múltiplos sentidos, não apenas de olhar sobre o sujeito 
invisibilizado, cuja existência é negada. Tampouco se trata de uma reivindicação me-
ramente discursiva ou representativa, para tomar uma posição de visualizador, mas a 
busca pela possibilidade de construir caminhos diversos em torno do gesto de olhar, 
passando pelo reconhecimento e legitimação de pontos de vista historicamente nega-
dos ou subalternizados. O autor percebe nas práticas artísticas contemporâneas esse 
exercício de confronto às forças visuais hegemônicas.

Muito recentemente, no Brasil, temos experienciado o que autoras como Ayca 
(2021) e Paiva (2022) classificam como uma “virada decolonial” na arte, fundando uma 
práxis política que tanto dá a ver as estruturas de dominação estabelecidas desde o sé-
culo XV, como também torna evidentes os saberes invisibilizados de povos subordina-
dos ao sistema colonial. Um exemplo é a participação oficial brasileira na “60ª Mostra 
Internacional de Arte da Bienal de Veneza”, intitulada “Ka’a Pûera: Nós Somos Pássaros 
que Andam”. Segundo os curadores, Arissana Pataxó, Denilson Baniwa e Gustavo Caboco 
Wapichana (Fundação Bienal de São Paulo, 2024), a exposição “narra uma história de 
resistência indígena no Brasil, das adaptações frente às urgências climáticas e do corpo 
presente nas retomadas” (para. 3). É fundamental que esses espaços sejam (finalmente) 
ocupados pela arte das mais diversas etnias indígenas brasileiras. Mas quem tem acesso 
a essas obras? Quem tem acesso a esses espaços de contravisualidade?

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Museus (2023), em 2023, pouco mais 
de 27 milhões de pessoas visitaram museus no país. O número soa alto, mas trata-se 
apenas de 12,93% da população. Na Tabela 1 é possível observar que existe uma grande 
discrepância na distribuição regional de museus. Enquanto a região norte possui 189 uni-
dades cadastradas, a região sudeste possui 1.570 unidades. Essa concentração da estru-
tura de circulação da arte no centro econômico do Brasil representa o primeiro de muitos 
entraves para que obras como Dobra no Tempo Infinito, instalação de Glicéria Tupinambá 
que compõe a exposição brasileira na Bienal, seja acessada em outras partes do país5.

N.º de Museus 
Cadastrados 
por Unidade 

Federativa (2023)

N.º de Museus que 
Preencheram o 
Formulário de 

Visitação Anual

% de Museus que 
Preencheram o 
Formulário de 

Visitação Anual em 
Relação ao N.º de 
Museus na Região

Norte 189 34 18%

Nordeste 877 192 21,9%

Centro-Oeste 284 58 20,4%

Sudeste 1.570 449 28,6%

Sul 1.062 264 24,9%

Total no Brasil 3.982 997 25%

Tabela 1. Museus participantes do Formulário de Visitação Anual 2023 por região

Fonte. Instituto Brasileiro de Museus (2023).

5 O relatório do Instituto Brasileiro de Museus não apresenta dados mais específicos sobre a estrutura e a logística dis-
poníveis nessas unidades contabilizadas, fatores fundamentais para pensarmos criticamente sobre a circulação da arte 
contemporânea fora dos grandes centros.
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Por acesso, compreendemos não apenas a disponibilidade das obras, mas um 
conjunto de ações que envolvem as dimensões específicas de uma exposição (curado-
ria, mediação, divulgação, acessibilidade), o direito à cidade (distribuição das unidades, 
transporte público, acessibilidade nas ruas) e a incorporação do habitus.

Bourdieu (1979/2008) define como habitus os esquemas mentais e corporais 
constituídos por determinações/orientações herdadas ou adquiridas ao longo da vida 
que influenciam nossa percepção, gosto e comportamento de forma inconsciente. O 
habitus está atrelado aos espaços de socialização como a família, a escola e as mídias. 
Assim, ir ao museu, ao cinema ou participar de qualquer proposta artístico-cultural 
que permita o contato com a expressão da reivindicação do “direito a olhar” depende 
desses diferentes mediadores.

Nas próximas seções apresentamos algumas visões sobre as tecnologias no cená-
rio contemporâneo, buscando compreender de que maneira elas configuram mais um 
desafio, mas também uma possibilidade para a educação, numa perspectiva decolonial, 
que vise a incorporação do habitus por meio da experiência estética com a arte.

3. Tecnologia: Da Estrutura de Poder à Mediação da Experiência

Desde os anos 1990, as mídias vêm sendo consideradas uma esfera de socializa-
ção (Belloni, 2009). Sua rápida transformação provoca também alterações profundas 
nas dinâmicas sociais que precisam ser consideradas ao analisarmos a relação entre 
tecnologia, visualidade e possibilidades de contravisualidade na educação. Por um lado, 
nas primeiras décadas dos anos 2000, com o início da internet 2.0, instaurou-se certa 
crença na criação de redes como um movimento de cultura participativa (Jenkins et 
al., 2009), de democratização da comunicação (Castells, 2011), de fortalecimento da 
ação cidadã, empoderamento individual e coletivo (Fortunati, 2014). Estes discursos se 
fundamentaram principalmente na possibilidade de uma apropriação livre e, por vezes, 
subversiva da tecnologia, independentemente da finalidade para a qual foi criada.

Contudo, nos últimos anos, as estruturas que sustentam as redes e dispositivos 
tecnológicos mais populares têm se revelado como meios a serviço de uma nova forma 
de exploração e concentração de recursos por grandes corporações de tecnologia, as big 
techs. Estas estruturas são sustentadas por discursos que consideram as tecnologias 
como incontroláveis, irreversíveis, únicas e universais, tal como aponta Hui (2020). Isso 
acaba contribuindo com a manutenção de um domínio de uma visão de mundo oci-
dental, baseada em valores neoliberais de produtividade que colocam o humano como 
subalterno à tecnologia, pois é esta que gera a demanda ou a configuração diante da 
qual a sociedade se adequa.

Há alguns conceitos que ajudam na compreensão desse cenário dando conta de 
diferentes aspectos. O “capitalismo digital” de Schiller (1999) identifica o início dessa 
questão no discurso neoliberal que envolvia os sistemas de telecomunicações e a inter-
net por um viés de neutralidade. O autor diagnostica, ainda nos anos 1990, o fortaleci-
mento das grandes corporações que avançariam, inclusive, sobre a educação6.

6 Para compreender o avanço ostensivo das EdTech sobre o sistema educacional brasileiro, ver Saura et al. (2024).
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Outros conceitos apontam novas faces do capitalismo por conta do funcionamen-
to de uma estrutura dependente dos dados. Srnicek (2017) nomeia e analisa o momento 
atual como “capitalismo de plataforma” enfatizando o fato das big techs se colocarem 
como intermediárias entre “segmentos do mercado” na exploração da mão de obra. 
Já Zuboff (2018/2021) explora o que chama de “capitalismo de vigilância”, um modelo 
econômico baseado na exploração de dados pessoais obtidos nas plataformas, muitas 
vezes sem consentimento total do usuário. Os dados são utilizados para predizer e in-
fluenciar o consumo gerando uma cadeia que se retroalimenta.

Por sua vez, Varoufakis (2025) não discute uma nova face do capitalismo, mas sua 
extinção, utilizando uma analogia entre as big techs e o poder feudal. O “tecnofeudalis-
mo” descreve uma nova forma de organização socioeconômica que cria a demanda, 
o produto e gera uma dependência não apenas a nível individual, como também para 
empresas e governos. Tal é o caso dos repositórios digitais localizados em “nuvens” fora 
dos territórios nacionais. As “nuvens” são os novos feudos, os usuários são os “vassa-
los”, que pagam para vender ou comprar produtos e serviços, inaugurando a categoria 
de “empresários vassalos”.

O ponto comum entre Varoufakis (2025) e as análises anteriores é a conclusão de 
que todos somos “servos” por estarmos permanentemente alimentando as big techs, 
com os dados da navegação online, do uso de aplicativos, postagens, compras, entre 
outras ações mediadas pelos dispositivos digitais. O domínio das tecnologias torna-se 
uma forma de poder não apenas econômico, como também político e cultural, portanto 
um grande ativo para países e corporações.

Neste sentido, Silveira (2021) considera essa reordenação em torno das platafor-
mas e dos dados uma nova forma de colonialismo. O autor aponta que, além da ex-
ploração dos dados, há um grande esforço das big techs para dirimir a possibilidade de 
desenvolvimento de soberania digital nos países periféricos, como investimentos para a 
produção da sua própria tecnologia.

Outra forma de intervenção das big techs sobre os Estados-nação está no lobby 
pela flexibilidade na regulação das plataformas e na obrigatoriedade de transparência 
nos algoritmos, na coleta de dados dos cidadãos, na responsabilização pelo conteúdo 
difundido, entre outras questões. No Brasil, por exemplo, o Projeto de Lei nº 2.630, de 
13 de maio de 2020 (2020), que propunha uma regulação das redes sociais contra a de-
sinformação, foi alvo de ataques coordenados pelas big techs, com envio de mensagens 
diretas aos usuários de plataformas de busca, causando um rechaço popular7.

Conforme classifica Cesarino (2022), as redes sociais, antes consideradas abertas 
e democráticas, hoje são espaços hiper individualizados, sem limites entre o público e 
o privado, onde reina a “desintermediação”. Este processo conduzido pelos algoritmos, 
ao invés de equilibrar discursos a partir de diferentes perspectivas visuais, acaba por 
gerar bolhas individuais, que equalizam quaisquer conteúdos, independentemente da 

7 Em junho de 2025 o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente constitucional o Artigo 19º do Marco Civil da Internet 
(Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 2014) que demandava uma decisão judicial para a remoção de conteúdo criminoso, 
discurso de ódio, ataques à democracia, entre outros. Com a decisão, as big techs podem ser responsabilizadas pelo con-
teúdo publicado por terceiros, sendo necessária uma moderação ativa da plataforma (Richter, 2025).
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procedência, gerando inclusive uma crise na legitimidade das fontes. De certa forma, as 
redes assumem um papel de autoridade visualizadora contemporânea, hierarquizando 
e classificando afetos, hábitos e memórias da vida pessoal e coletiva, estabelecendo 
quem, como e quando cada sujeito deve ser visto.

Neste ponto se faz fundamental o papel de uma educação que se preocupe com 
a inclusão digital e com a literacia midiática, para qualificar o consumo e a produção 
com os dispositivos tecnológicos disponíveis. Porém, sem perder de vista a dimensão 
da crítica social, atrelada à reflexão da própria experiência, sobre a tecnologia na vida 
cotidiana, a impossibilidade de acesso, a violência estrutural presente nas redes e o 
racismo algorítmico.

O exercício reflexivo, segundo Nemer (2021) faz com que a situação de desigual-
dade e opressão “seja passível de intervenção e mudança” (p. 4). O autor aponta que 
há uma produção social com e no entorno das tecnologias que ocorre em um espaço 
de apropriação, reinterpretação, subversão de funções e de relações sem, contudo, que 
haja influência sobre o dispositivo em si e seus produtores. Muitas vezes, os sujeitos 
que se apropriam desses dispositivos estão completamente fora do centro de poder — 
uma escola pública na periferia, por exemplo — e não são esses os locais aos quais se 
destinam os esforços para que se desenvolva e se aprimore tal tecnologia.

Sob esta perspectiva, compreendemos que é papel de uma educação digital crítica 
também estimular o desenvolvimento de recursos intelectuais para o uso, o aprimora-
mento e a produção de softwares não proprietários e o incentivo à criação de dispositi-
vos alternativos com tecnologias locais. Assim, busca-se uma inclusão digital que atue 
efetivamente na construção de espaços de participação social com autonomia para a 
expressão da contravisualidade.

Hui (2020) enfatiza que não há tecnologia neutra. Assim como dispositivos tecno-
lógicos são programados por determinados vieses culturais e políticos, cada território 
se apropria desses dispositivos, faz usos ou cria suas próprias tecnologias impregnadas 
com seus saberes, hábitos, conhecimentos e crenças. Nesse gesto, é possível perceber a 
relação estreita e inseparável entre tecnologia, natureza e cultura, como em projetos de 
produção de cinema junto a comunidades rurais, ribeirinhas, indígenas e quilombolas 
que se espalham pelo Brasil, dentre os quais destacamos o Vídeo nas Aldeias8.

Considerando, principalmente, a complexidade da sua linguagem e o entrelaça-
mento com diversos dispositivos e movimentos políticos, o cinema e, posteriormente, 
o audiovisual como um todo, tem sido um grande aliado para a educação. O digital 
facilitou e permitiu a ampliação das práticas com cinema na escola como possibilidade 
de uma educação com e para as mídias e as tecnologias, considerando principalmente 
a experiência estética coletiva que a linguagem proporciona tanto na apreciação, quanto 
na produção de imagens (Fresquet, 2025).

A realidade virtual também pode abranger a apreciação e a produção artística ao 
mesmo tempo, pois permite uma contemplação mais ampla e participativa, de modo 

8 Projeto de produção audiovisual criado pelo antropólogo Vincent Carelli. Em curso desde 1986, Vídeo nas Aldeias produz 
imagens junto com indígenas de diferentes etnias gerando registros sobre territórios, línguas e cotidianos, constituindo 
um acervo de filmes que são também uma forma de luta política pelo reconhecimento e afirmação da diversidade cultural 
brasileira (Instituto Moreira Salles, s.d.).
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que o sentido é construído a partir da fruição. Assim, proporciona intensidade no en-
volvimento imersivo do espectador com a obra audiovisual. Tal grau de imersão altera 
a espectatorialidade de modo que a experiência estética torna-se novamente individual, 
em oposição à experiência coletiva do cinema.

Com base em observações feitas em ações pedagógicas com realidade virtual du-
rante as aulas de artes em uma escola do Rio de Janeiro, Bugarin (2024a) identifica que 
essa espectatorialidade individual e imersiva proporciona um contato engajado com a 
imagem a partir da própria experiência. As sensações são produzidas no contato com as 
imagens e o corpo do estudante consubstancia-se à imagem, como suporte e dispositi-
vo da mesma. Podemos conjecturar que essa produção de sentido fomenta a sensação 
da coautoria na produção da imagem ao redor (Maciel, 2009).

A presença da imagem artística mediada pela tecnologia digital envolve, simulta-
neamente, uma prática simbólica, na forma como interagimos com os símbolos, e uma 
prática cultural, na medida em que atualiza a imagem a partir de uma percepção de iden-
tidade. Em outras palavras, a apropriação das imagens, por parte dos estudantes, se dá 
de forma que abrange tanto a apreciação quanto a criação artística de modo simultâneo 
na recepção interativa da imagem. O sentido da imagem é construído a partir das pró-
prias reações a ela, por meio de uma atuação do corpo do espectador como dispositivo 
de linguagem e de consciência da performance (Imilan, 2018).

4. Arte, Cinema e Realidade Virtual na Escola

Lugar central nessa discussão, a escola é vista, por um lado, como um instrumento 
de manutenção das raízes coloniais e da reprodução social; por sua forma de organiza-
ção de corpos e vozes; por meio da difusão de um conteúdo estabelecido e da obriga-
toriedade de uma norma culta (Bourdieu, 1979/2008; Valle, 2014), sem espaço para os 
saberes provindos dos diferentes territórios que ocupa. Por outro lado, a escola também 
é o espaço privilegiado para expressões culturais múltiplas, especialmente porque reúne 
uma diversidade de crianças e jovens em um tempo livre e comum dedicado ao seu de-
senvolvimento (Masschelein & Simons, 2014).

Na escola, a ideia de transmissão cultural e da incorporação do habitus vai agir 
em um processo de nivelamento independentemente da origem do estudante, para que 
no futuro todos possam competir em condições de igualdade por uma melhor posição 
social. Isso faz com que a escolarização seja considerada “um dos principais meios de 
promoção da democracia, da igualdade, da cidadania, da justiça social” (Valle, 2014, p. 
17). Mas, para que haja, de fato, um mínimo nivelamento, é determinante a oferta de 
experiências que despertem processos de desconstrução de pontos de vista já incor-
porados no imaginário social. Neste ponto, consideramos fundamental a experiência 
estética como um todo, mas em especial neste texto, o cinema e a realidade virtual por 
meio das aulas de arte.

A estética, como disciplina filosófica, dedica-se ao “conhecimento dos sentidos”, à 
“reivindicação da corporeidade e de sua peculiar força cognitiva e produtiva”, conforme 
Diodato (2015, p. 19). A forma pela qual o humano conhece e produz o mundo é através 



Revista Lusófona de Estudos Culturais / Lusophone Journal of Cultural Studies, Vol. 12, N.º 2, 2025

10

Cinema e Realidade Virtual nas Aulas de Arte... . Karine Joulie Martins, Luciano Dantas Bugarin & Adriana Mabel Fresquet

do corpo, portanto a disciplina pode ser entendida como uma rede heterogênea que 
envolve percepção e criação entre corpo e matéria. A amplitude dessa rede torna difícil 
a expressão da experiência estética por parâmetros racionais do discurso, por isso é ge-
ralmente relacionada apenas ao imaginário e ao ilusório. Porém, quando produzida com 
rigor, a expressão é capaz de apresentar a complexidade do ser humano na sua relação 
com a sociedade e a cultura (Buck-Morss, 1996).

Para Dewey (1934/2010), a experiência estética é uma experiência que se singula-
riza por meio da percepção ativa, o que pode gerar resistências e conflitos internos, não 
sendo apenas prazerosa. Revelando, assim, a relação estrutural entre sujeito e mundo, 
desafiando a dicotomia entre interior e exterior e proporcionando um sentido mais pro-
fundo da realidade. Pelo conjunto da percepção, emoção, criação e reflexão, a experiên-
cia estética gera uma conexão relacional e intensa que permite ao sujeito criar o mundo, 
transformando essas relações em algo significativo para o sujeito.

Os regimes de visualidade atuaram (e seguem atuando) nessa dimensão, deter-
minando meios exclusivos para a experiência, criando padrões dicotômicos repetidos 
incansavelmente, negando aos povos colonizados a capacidade de representar a si mes-
mos pela exclusão de suas imagens dos mecanismos que compõem o imaginário social. 

 Conforme Hermann (2005), a sensibilização para os contrastes culturais leva à 
revisão das nossas convicções em direção ao reconhecimento do outro e do respeito 
às diferenças. Para a autora, a tradição de atribuir o exercício ético à natureza humana 
deixa a cargo do desenvolvimento cognitivo o fundamento para todo o julgamento 
moral, não considerando as subjetividades nesse processo. Pela experiência estética, 
especialmente atrelada às expressões de contravisualidade, podemos incorporar o ha-
bitus que, por sua vez, permite a constante atualização do nosso repertório cultural e 
o enfrentamento aos reducionismos simbólicos, construindo novos princípios éticos 
para nossa atuação no mundo.

Contudo, o ensino da arte nas escolas públicas brasileiras — disciplina na qual pre-
ferencialmente se dão essas experiências — apresenta dificuldades significativas para 
consolidar-se como um projeto consistente e contínuo. A desigualdade social afeta a 
mobilidade urbana, o que torna inviável o contato, a presença e a ocupação dos estudan-
tes em espaços culturais e artísticos, como museus, galerias e salas de cinema. Alguns 
dos obstáculos para essas visitas escolares incluem a impossibilidade de transporte 
adequado para visitas, a carência de funcionários disponíveis para acompanhar a jorna-
da e a falha na estrutura para fornecer alimentação escolar complementar. Mesmo em 
contexto de sala de aula, faltam materiais, espaço apropriado e, principalmente, tempo, 
uma vez que as aulas de artes têm duração entre 45 e 50 minutos por semana.

Há a necessidade de que essa experiência possa acontecer durante a trajetória do 
estudante, pois, se não ocorrer por meio da escola, a apropriação dos dispositivos cultu-
rais pelos alunos pode simplesmente não acontecer. Isso resulta em um descompasso 
na educação e uma falha no desenvolvimento de um senso de pertencimento à cida-
de e à sua vida cultural (Cheibub & Eugenio, 2020). As visitas a espaços culturais são 
fundamentais na promoção da integração social dos cidadãos, uma vez que vivenciar 
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diferentes manifestações culturais estimula o exercício da cidadania, por meio do ato de 
ressignificar a alteridade da visão particular do indivíduo (Pinto, 2012).

Neste contexto, a realidade virtual pode ser utilizada como um dispositivo de apre-
ciação estética através de recriações imersivas em 360º de pinturas significativas para a 
história da arte e de exposições de arte contemporânea. Configura-se, assim, como uma 
tecnologia para promover o acesso à arte e à cultura, aproximando os estudantes da leitu-
ra de imagens artísticas diversas. Este contato imersivo ocorre de forma engajada e mobi-
lizadora, à medida que compreendemos a virtualidade como uma extensão simbólica da 
materialidade dos espaços culturais. As sensações de presença geradas pela imersão nas 
obras contribuem para democratizar o acesso à arte. Conforme Vergara (2011), “tornar a 
arte acessível a um público diverso é torná-la culturalmente ativa” (p. 9).

A apreciação torna-se menos contemplativa e mais abrangente e participativa, 
permitindo que o estudante crie sua própria relação com a obra de arte por meio de 
experiências que ampliam seu alcance. A sensação corporal de mobilidade durante a 
experiência estética da realidade virtual possibilita que ele exerça uma motilidade, des-
crita por Kaufmann (2002) como “a maneira com que o indivíduo se apropria do que 
é possível no domínio da mobilidade e usa esse potencial em suas atividades” (p. 37).

A motilidade se constitui pela trajetória de vida do sujeito, incluindo o capital fi-
nanceiro, social e cultural, sendo afetada pela desigualdade estrutural. A escola, então, 
tem papel central no desenvolvimento desse aspecto. Considera-se, desse modo, que 
a “sensação corpórea de mobilidade do aluno durante a experiência estética possibilita 
que uma motilidade, coibida por uma desigualdade cultural, seja exercida por ele como 
forma de inclusão social e exercício cidadão” (Bugarin, 2024b).

A partir das observações feitas em atividades usando realidade virtual na sala de 
aula, Bugarin (2022) aponta que o contato com a imagem ocorre simultaneamente na 
apreciação, contextualização e criação, pilares do ensino da arte. Neste contexto, bus-
cou-se acentuar, na prática, a produção de sentido nos estudantes, mediante um engaja-
mento gerado a partir das próprias percepções que emergiram na experiência. Ou seja, 
uma interação, cujas reações instigam uma transformação da vivência daquilo que se 
percebe ao redor e que, por sua vez, estimula uma percepção integradora e emancipa-
dora, colocando o estudante como um “descobridor da obra” (Oiticica, 2006, p. 86).

De forma análoga, a fruição de filmes em realidade virtual envolve uma espécie de 
montagem cinematográfica de autoria compartilhada com o espectador, pois depende 
da sensibilidade e das suas decisões para construir cenas com diferentes composições 
em uma única obra e formar um todo coeso. A obra faz emergir pontos de vista que são 
gradualmente descobertos e se relacionam entre si de modo a constituir uma totalidade 
de sensações continuamente alternadas (Bugarin, 2024a). Além disso, a realidade virtual 
tem o potencial de estimular a cognição e desafiar reações automáticas, integrando sen-
tidos humanos e tecnologia para criar experiências imersivas e contribuir para a criação 
de conceitos ao apresentar cenários realistas e convincentes (Bailey & Bailenson, 2017).

No que tange à dimensão de produção de imagens, as experiências com cinema 
nas escolas públicas brasileiras têm demonstrado grande potencial na promoção de 
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experiências estéticas diversas que propõem uma ética da diversidade de pontos de 
vista. Nos últimos anos verificaram-se grandes transformações nas perspectivas sobre 
o trabalho com cinema na escola, saindo de uma condição de ferramenta a ser utilizada 
em favor de um conteúdo para transformar-se no conteúdo e forma ele próprio9.

Em experiências com oficinas de cinema na escola que conectam o viés da arte 
com a mídia-educação (Martins, 2017; Martins & Fantin, 2018) frequentemente perce-
be-se que, paralelamente aos processos de ensino-aprendizagem com a linguagem/
técnica do cinema, há também a ressignificação de alguns conceitos estéticos justa-
mente em direção à produção de alternativas e resistências que demarcam perspec-
tivas visuais interditadas pela herança colonial. De modo geral, as crianças e jovens 
não-brancos ainda possuem poucas formas de reconhecimento pela imagem, prevale-
cendo, em muitos casos, a estigmatização pela cor ou classe social, que extrapola as 
telas e atinge seu cotidiano.

A oferta de diferentes repertórios visuais instaura novas construções autorais in-
dividuais e coletivas como, por exemplo, a experimentação de enquadramentos mais 
próximos, o uso do zoom da câmera e do foco como estratégias para ver a si e ao outro 
(Martins, 2017). A partir do momento em que é “recortado” e ocupa a tela, o sujeito fil-
mado pode ser visto com um olhar mais atento e complexo. Isso permite a revisão ética 
desse “olhar instituído”. Há, então, certa requalificação da própria imagem, a partir do 
domínio da linguagem (produzir um bom enquadramento, criar profundidade de campo 
ou um bom foco), ou seja, o conhecimento da dimensão técnica também se faz neces-
sário para um projeto de revisão estética do olhar.

Em diálogo com essa perspectiva, mas, em se tratando da participação das crian-
ças e jovens na escola, identifica-se que o cinema permite a implosão de fronteiras buro-
cráticas para o trabalho com temas não curricularizados. Assim, oficinas de cinema ou 
cineclubes na escola, tornam-se espaços de acolhimento e escuta mútuos e comparti-
lhamento de afetos em torno das imagens. Os espaços de participação são construídos, 
à medida que as crianças e jovens incluem aspectos da sua cultura na produção de ima-
gens, apropriando-se e reinventando os equipamentos, os exercícios, convidando outras 
pessoas de fora do grupo para criar (Martins, 2020). Com a possibilidade de experimen-
tação, cada sujeito aprende e ensina sobre limites da sua relação com as imagens.

5. Projetos, Pedagogias e Ação Política

É importante destacar como abordagens que visam formações, para além do apren-
dizado de conhecimentos curriculares, são normalmente frutos de iniciativas pontuais, 
sejam elas internas ou externas à escola. Progressivamente, redes de ensino público 
têm colocado pressão sobre gestões educacionais, condicionando políticas públicas e 
investimento a resultados em avaliações externas à escola (Marsiglia et al., 2017). Sobra 
pouco ou quase nenhum espaço e tempo institucional para ações pautadas por uma 
experiência estética, tal como aulas de arte com cinema e realidade virtual.

9 Para um panorama acerca das perspectivas teóricas sobre a interlocução entre cinema e educação ver Almeida (2017).
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Por outro lado, a quantidade de projetos, programas e pesquisas envolvendo cine-
ma na escola desenvolvidas no Brasil, nas últimas décadas, têm demonstrado a capaci-
dade de compreender e atravessar a escola de modo transdisciplinar em ações em par-
ceria com o território. É o caso, por exemplo, do trabalho pioneiro do Cineduc no Rio de 
Janeiro, uma organização não-governamental, que atua desde os anos 1970 na formação 
docente e na realização audiovisual com crianças em contextos escolares, consolidando 
uma trajetória exemplar no cenário nacional e internacional.

As universidades também têm um papel fundamental na produção de tecnologias 
e metodologias para aproximar o cinema da escola. O projeto Inventar com a Diferença, 
desenvolvido pelo Laboratório Kumã da Universidade Federal Fluminense, criou a “peda-
gogia dos dispositivos” com exercícios de criação pautados em gestos de determinados 
cineastas, no sentido de criar ou aprofundar relações entre estudantes e seu território. 
Financiado pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, o projeto 
promoveu oficinas em cerca de 246 escolas em todos os estados brasileiros, articulan-
do cinema, direitos humanos e formação docente em uma perspectiva ética, estética e 
política (Migliorin, 2015). Embora tenha ocorrido em um período relativamente breve, 
teve grande impacto no país, pois muitas instituições continuaram ações com cinema 
utilizando a pedagogia dos dispositivos.

Outro exemplo é o Cinead: Laboratório de Educação, Cinema e Audiovisual (https://
cinead.org), vinculado à Faculdade de Educação da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, que desde 2008 tem promovido uma série de experiências de cinema e edu-
cação. A partir da criação de uma escola piloto de cinema, apadrinhada pelo cineasta 
Nelson Pereira dos Santos, o grupo vem implementando escolas de cinema em institui-
ções públicas federais, estaduais e municipais, em contextos urbanos e rurais, favelas, 
hospitais e casas de longa permanência para idosos. Ao longo de quase duas décadas, 
o grupo tem atuado na pesquisa e extensão, formando docentes, pesquisadores e estu-
dantes, contribuindo de maneira significativa para o fortalecimento das práticas audio-
visuais na educação.

A partir de 2010, observam-se ainda diversas outras iniciativas baseadas em par-
cerias institucionais e comunitárias, que vêm ampliando o alcance das experiências de 
cinema na escola. Muitas dessas ações se conectam por meio da Rede Kino — Rede 
Latino-americana de Educação, Cinema e Audiovisual (https://www.redekino.com.br/) 
— criada em 2009 para reunir grupos de diferentes regiões do Brasil e da América Latina. 
A Rede articula práticas relacionadas à formação de educadores, cineclubismo, produ-
ção audiovisual escolar, curadoria, pesquisa e políticas públicas, constituindo-se como 
um espaço coletivo de resistência, invenção e circulação do cinema na e com a escola. 

O contexto brasileiro atual é favorável à institucionalização de ações que garantam 
experiências com arte e cinema na escola de maneira a gerar apropriações da tecnologia 
pautadas por perspectivas decoloniais. Em 2023 foi sancionada a Política Nacional de 
Educação Digital (Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023, 2023) e a Estratégia Nacional 
de Escolas Conectadas, que tem por objetivo universalizar a infraestrutura digital nas 
escolas públicas. Estamos na iminência do lançamento da Plataforma Tela Brasil, um 
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streaming público que permitirá a exibição de filmes brasileiros em espaços culturais e 
educativos. Soma-se a isso a Lei nº 13.006, de 26 de junho de 2014 (2014), ainda não 
regulamentada, que estabelece a obrigatoriedade da exibição de, no mínimo, duas horas 
mensais de cinema nacional como parte da carga curricular complementar na escola.

Por iniciativa da Rede Kino, em 2024, foram elaborados dois formulários de con-
sulta pública online para retomar o trabalho de regulamentação desta lei, visando a sua 
implementação e normatização. Durante o “Encontro da Educação” da 19ª CineOP 
(Mostra de Cinema de Ouro Preto), representantes da Rede apresentaram o resulta-
do das consultas em reuniões com professores e agentes dos Ministérios da Cultura, 
Educação e Direitos Humanos e da Cidadania para discutir e elaborar um texto com 
dez pontos articulados em torno das pedagogias do cinema, acervos e curadorias, for-
mação docente e condições de produção e exibição. O texto constituiu a Proposta de 
Programa Nacional de Cinema na Escola (Fresquet, 2024), enviada ao Ministério de 
Educação para articulação institucional.

Para além disso, é necessária uma mobilização para constituir políticas de cura-
doria de acervos audiovisuais que assegurem qualidade estética, diversidade cultural 
e pertinência pedagógica no repertório que chega à escola. Trata-se não apenas de dis-
ponibilizar filmes, mas de estruturar um ecossistema de mediação e acesso que poten-
cialize o cinema como linguagem formativa e instrumento de leitura crítica do mundo, 
de questionamento da visualidade. Frente ao avanço da digitalização da educação, é 
fundamental garantir alternativas que não submetam escolas, docentes e estudantes à 
lógica algorítmica das plataformas. A criação e difusão de acervos públicos, mediados 
por princípios educativos e culturais, constituem uma estratégia essencial para afirmar 
a soberania pedagógica e promover uma experiência estética emancipadora no contex-
to escolar (Fresquet, 2025).

6. Considerações Finais

A visualidade, efetivada tanto na arte quanto na mídia, atua como determinante 
para a construção de subjetividades e, por conseguinte, na compreensão de si e do 
território e na expressão com e sobre o mundo. A formação cultural, da qual faz parte a 
incorporação do habitus, é um dos pilares da educação, principal meio pelo qual crian-
ças e jovens de países periféricos de herança colonial têm chances de produzir perspecti-
vas visuais alternativas. No entanto, dificuldades causadas pelas desigualdades sociais, 
como a mobilidade urbana precária, impedem que haja acesso a museus, salas de ci-
nema e outros espaços culturais que poderiam permitir o contato com expressões de 
contravisualidade.

Apesar de vivermos o que tem sido analisado como um novo processo colonial 
(Silveira, 2021), com o domínio das plataformas e exploração de dados, os dispositivos 
tecnológicos também são o meio que nos permite driblar essa dificuldade de acesso, 
produzir experiências estéticas e construir imagens diversas, capazes de incluir a sin-
gularidade de cada criança e jovem. Embora muitos desses dispositivos tecnológicos 
emergentes ainda estejam distantes de serem acessíveis para a maioria da população, 



Revista Lusófona de Estudos Culturais / Lusophone Journal of Cultural Studies, Vol. 12, N.º 2, 2025

15

Cinema e Realidade Virtual nas Aulas de Arte... . Karine Joulie Martins, Luciano Dantas Bugarin & Adriana Mabel Fresquet

disponibilizá-los na escola, especialmente na educação pública, ajuda a derrubar hierar-
quias dos aparatos socioculturais resultantes de uma sociedade desigual. Com isso, as 
escolas podem promover a “desordenação” da herança colonial e a ressignificação de 
certas hegemonias sobre bens e acervos culturais.

Através desta perspectiva, conclui-se que o acesso aos dispositivos tecnológicos 
deve ser efetivamente democrático, territorialmente situado e comprometido com a di-
fusão da diversidade de pontos de vista. O “direito a olhar” (Mirzoeff, 2016) só acontece 
quando há emancipação coletiva da visualidade. Por isso, é fundamental considerar a 
ação social, baseada na experiência de projetos e programas, na construção de políticas 
públicas que garantam e ampliem práticas de fruição e produção, contemplando as di-
versas possibilidades do ver e criar imagens na educação básica.
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